
 

 

Campo Bom, 16 de julho de 2021. 

 

PROJETO DE LEI 

 

“Denomina a Rua Projetada 08 do Loteamento Plaza Vale dos 

Sinos, bairro Quatro Colônias, de “Rua Armindo de 

Almeida” do Plano Diretor de Campo Bom. ” 

 

Artigo 1º - Denomina a Rua Projetada 08 do Loteamento Plaza Vale dos Sinos, bairro Quatro 

Colônias, de “Rua Armindo de Almeida”, no município de Campo Bom. 

 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em 

contrário. 

 

 

 

 

___________________________ 

Jerri Moraes 

Vereador (MDB)   

 



 

Justificativa:  

 

ARMINDO DE ALMEIDA nasceu em 02 de agosto de 1933, em Santo Antônio da 

Patrulha, na localidade de Riozinho, de uma família de agricultores. 

 Casou-se em 09 de fevereiro de 1953 com a Sra. Lili Mendes de Oliveira, com a qual 

constituiu sua família e tiveram 02 filhos: Walter de Almeida e Wilson de Almeida. 

Em 1966, veio para Campo Bom em busca de novos desafios, onde adquiriu um lote de terreno 

no bairro Genuíno Sampaio, na Av. Emílio Vetter esquina com Rua Prudente de Moraes, onde 

edificou e estabeleceu-se como comerciante por longos anos até a sua súbita morte por causas naturais 

em 28 de novembro de 2008, aos 75 anos. 

Foi membro atuante na comunidade, inclusive com órgãos de segurança onde emprestava sua 

caminhonete para Brigada Militar (por ter a mesma cor da BM) quando “quebrava” a viatura deles, 

bem como também ajudava com combustível para estes. Na política Municipal de Campo Bom, foi 

filiado ao MDB desde a sua fundação (sendo ele um dos fundadores do MDB no Município). 

            Por isso rendemos essa homenagem ao seu Armindo de Almeida, deixando registrado seu 

nome na rua Projetada 08 do Loteamento Plaza Vale dos Sinos, bairro Quatro Colônias, no município 

de Campo Bom. 

Sem mais nada a solicitar, expresso meus mais sinceros votos de estima e consideração. 

 

 

 

 

 

___________________________ 

Jerri Moraes 

Vereador (MDB)   

 

 



 



 


